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GABINETE 1)0 PREFEITO

LEI N° 851/2024, de 23 de dezembro de 2024

"DISPÕE   S0BRE   A  AUTORIZAÇÃO  PARA
UTILIZAÇÃO                  DE                  EMENDAS
PARLAMENTARES,     BEM     COMO     SEUS
SALDOS                REMANESCENTES                E
RENDmmNTos      FINANCEIRos      E      DÁ
OUTRA PROVIDENCIAS".

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO I)E B0A VISTA, Estado da Parama, no uso de
suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  Lei  Orgânica  do  Município,  submete  à
apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de Lei.

Art.1 °.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  utilizar  as  seguintes  emendas  parlamentaies

(emendas: 202412830007, 202440880007 e 202442700007), bem como o saldo remanescente
e rendimentos financeiros (emendas: 202324490003 e 202235300010) delas oriundos:

Código Programa Emenda Modalidade Ano Valor RS
Parlamentar deTransferência

09032024- 09032024 202412830007- Especial 2024 RS
068622 WLSONSANTIAGO 200.000'00

09032024- 09032024 202440880007- Especial 2024 RS
067517 VENEZIANOVITALDORÊGO 500.000'00

09032024- 09032024 202442700007- Especial 2024 RS
064722 EFRAIM FILHO 750.000'00

09032023- 09032023 202324490003- Especial 2023 RS
034646 EFFLAIM FILHO 500.000,00

09032022- 09032022 202235300010- Especial 2022 RS
018987 DAMIÃOFELICIANO 500.000,00

Art.  2°.  A  utilização  dos  valores  previstos  no  art.
seguintes obj etivos :

1 . Reforma e requalificação do mercado público munici

2.  Obras de  assistência hospitalar e ambulatorial  (exe
ampliação da Policlínica Dr. Antônio Pereira de Almeida

3. Aquisição de transportes sanitário -ambulância;
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4.   Obras   de   infi.aestrutura   ubana   (execução   dos   serviços   de   pavimentação   em

paralelepípedo, construção de passagem molhada e bueiros em diversas ruas na cidade

Rua Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro
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+     Art.1.° -Fica aberto um Crédito Adicioml E§i)ecial no mntante dc

R$  400.000,00  {Quatrocentos  MU  Reais),  destinado  a  atendei  as
despesascomaseguintedotaçãoorçamentária:

OZJ)70
SECRETÀRn  m   Aj5SISTEr`'CIA   SOCLÀi.,
CIliioNIA B HÁBiTÀÇÃO£#S#SÊàM"cDÊAL        coziNHÁObhsüdlçõ.®FL6cal

oÜJo6.lD36.lml4490.5l.o0.1710.32io
400_000,U40000000
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TOTAl, lm 1.RO.noTOTAI,GEm
400.000PO

/W.2.°-Agdespe§ascomoCréditoAdicicinalEspecialdequemtao
artigo  antenor,  terão  como  fontes  o  ingrcsso  de  novos  recursos  de
Emenda   Parlammtar,   e   outros   recimos   próprios   do   orçamento
municipal,  a seren definidos por ocasião da  sua abertura,  através de
decreto  próprio,  no  montante  iiecessáno  à  execução,  até  o  1irite
autorizado,  tudo  em  confoTmdade  com  o   §1.°  do  art.   43   da  Lei
4.320/64,

Art. 3° - Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes no
prçsenü    C#dito    Adicional   Espccial,    flca    o    Poder   Exc"tivo
auto[izado a promover a sua suplementação até os li     tes defmidos na
presente  lei,  e pelo  ait.  8°  da  Lei  Municipal  n° 733/2023,  de  ls  de
dezeriibro  de  2023,  que  trata do  Orçamento  Geral  do  Município  de
Alhandra, para o exercício de 2024;

Art.  4.°  - As  dotações  constante§  no  crédito  epecial  ora  aprovado,
passam a mtegraJ os Progra- c Açõcs do Plano Plurianual - PPA
pam  o  periodo  2022  a  2025,  como  também  iia  Lei  de  Diretrizes
Orçmentánas-LDOparaopresenteexerciciofinanceiro.

An. 5.° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga
as disposições em contràno.

Gabinete do Prefeito de Alhandra, 23 de dezembro de 2024.

MARCELO RODRIGUES DA COSTA
Prefeito Constitucional Publicado por:

Jem Carlos Correia de Luna
Código ldentiricador:CE3DSCC2
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GÀBINETE DO l'REFEITO
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO:    Aquisição    parcelada    de    pne`is    e    cârmraB    de    ai.`

Tetccu,,:sNPAe:epcEm,,e.sLdlruH,â;£u:a¢e?üo±:.',,àodeat:n#à#t#dó
LEGAL:   Prçgão  Eletrônico  n°   00015/2024.   ADITAMENTO:   Dar
continuidadc     a     execução     do      objeto     contmtado.      PARTES
CONTRATANTES:    Prefçitura   Mmicipal    de   Arara   e:    CT   N°
00167/2024  -Ronaldo  Barbosa  de  Aguiar  da  Silva  Eireli  -  CNPJ:
31.569.229/0001-75   -   1°  Aditivo   -p[orroga  o   prazo  por  i"is   12
mese§. ASSINATURA:  18.12.24

PublicBdo por:
Maciel Chianca de Medeiros

Código ldentiflcador:7A049502

l'REFEITURA MUNICIPAI. DE BANANEIRAS
EXTFLÀTO DE ÀDITIVO

ESTAD0 DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS

EX"T0 DE ADITIV0
0BJETO:    CONTRATAÇÃO    DE    PESSOA    JURÍDICA    PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA

da Priba ANO Xvl | N° 3772

iopcAáigoAçâ%Eg#âgFOMD:EsÍHBOANc#EA-B-¥pÊ,
FUNDAMENTO  LEGAL:  Concorrência  Eleüônica  n°  00006#024.

3?ff]Tggi=£deAJ:teffine°c#ítda;'V:b:=ad®Tmçí:o?°pP&ei:s-
CONTRATANTES:  Prefeitim  Municipal  de  Banmeiras  e.  CT  N°
00224/2024  -Emi}reendimentos e Negocios Mvm Ltda -  1° Aditivo -
acrésciino  de  RS  105.350,00;  e  proTroga  o  piazo  por  mais  2  meses.
ASSINATURA:  13.11.24 publimdo por:

CleornLara Gomes de Sousa
Códlgo ldentificador:FDEOC47B
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COMISSÃOPERMANENTEDELICITAÇÃ0-Cpl.
AVISO I)E UCITAÇÃO

â#à%3ELLÍ%àÀNÇ[Çáo°Noooo37#o24
TomapúblicoquefirárealizaratravégdoPi¢goeiroOficideEquipe
deApoio,süadanaRuaMmoeldeSomLima,n°118Cep:58.m
000,pormeiodosite~.portiildecomprapublicas.com.Ór,licitação
modalidade Prggão  Eletrônico,  do  tipo menor  preço,  visando  form
Sistema de Rcgistro de Preços objetivando contratações fiitiiras, para:

âi#,I;:eááo.Tba:st:::tetâ=o:?oa,doDs,evseei`cuio-s'od,e::pst:£5d¥Í
Prefeitura de Barra de Santa Rosa.  Abertu[a da sessão pública:  Q2i3Q

ÉgÉg-RTí::n#a.fihstío`=ecàs-oí:1:'-
DF.Recuso8:previstosnoo"mentovigentc.Fundamentolegal:Lei

:.ti,T#n;2,,:ín3s3#.k].C#:¥n,¥sn:áÉ3'Â16ÉúD2:¥,oegisTa::
pertinenü,    cotisideradas    as    alterações   posteriores    das   referidas
üoma8.  hformações:  das  08:00  as   12:00  horas  dos  dias  úteis,  no
endcreço                    supracitado.Edital:                    ~.tce.pb.gov.br;
www.portaldecompraspublicas.com.br;wmií.gov.br/pnçp.

BamdeSantaRosa-PB,23dedezembrode2024

JOSÉ DANIEL MAHHNS Sll.yA -
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
José Daniel Martins Silva

Códigoldentiflcz]dor:7E4E4ED2
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GABINETE DO PREFEIT0
I.EIN°851/Z024,DE23DEDEZEMBRODE2024

"DISPÕE    SOBRE    A    AUTORIZAÇÃO    PARA

UTILIZAÇÃO                     DE                     EMENI)AS
PABLAMENTABES, BEM COMO SEUS SALDOS
REMANESCENTES            E            BJ3NI)IMENTOS
FINANCEIROSEDÁOUTRAPROVIDENCIAS".

0  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTÀ,  EBtado  da

à::gnTcaándoo#c;p?os,asTbb:,::®à,aep=el:,:çç;càriàTJád=:c,¥a,,
de Vereadoies o seguinte projeto de l,ei.

Aft.l.,   Fica  o  Poder  Executivo   autorizado  a  utilizar  as   segumtes
emendas  paJlamentmes  (emendas:  2024128300117,  202440880007  e
202442700007),  t)em   como   o   saldo   remmesctmte   c   rendimentos
f`nanceiros     (emendas:     202324490003     e     21]2235300010)     delas
oriu  Os:
CódJgo Pr08mma Emeod- ParbDeDtaT

Mduad®       dTi"ffgri!nda Àl'O vllo, RS

E€pril 2024 RS 200.000,00090,Z024-Oó86„ 09032l]2d
202.lz830007-WII.ScmSANTIAcO

www.diariomunicipal.com.br/famup



Paraiba , 24 de Dezenibro de 2024 Oficial dos Mmicípios do Estado da Paraíba

09032024-06751, 09032024

202WO88m07-VENEzi^No V"^D0RÊGO
Eqedd 20Z4 ks ±00.000,00

202ü2700007.b-FI1'HO E`I,ed.l 2024 RS 750.0000009032024- 09032024
Oa7220903Z023-

090J2023
ZOZ.Z490003-EFRÀLMFIIHO Bqe" ZOZ, BS SOü.000'00

l]3ffiÜ903"2-

09032022
Zo2235300010-1)-

E.pcd.l 2022 R$ 500.000'OU

018987 FEl,,mNO

Art.  2°.  A  utilização  dos  valores  previstos  no  m    1°  scrá  para  a
consecução dos seguintes ot)jetivos:
1.  Reforma  e  requalificação  do  mercado  públieo  municipal  de  Boa
Vista q,B);
2.   Obras   de   assistência  hospitalar   e   ambulatorial   (execução   dos
serviçosderefomaeampliaçãodaPoliclímcaI)r.AntônioPereirade
Almeida);
3.Aquisiçãodetransportessanitáno-ambulância;
4.    Ob[çus    de    infincstiutum   uibam   (execução    dos    scrviços    de

pavimentação em paralelepipedo, construção  de passagem molhada e
bueiros em diversas ruas na cidade de Boa Vista PB).
Art.   3°.   Esta   Lei   entrará   em   vigor  na   data   de   §ua  publjcação,
retroagindo seus efeitos a 28 de maio de 2024.

Boa Vista -PB, 23 de dezembro de 2024

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAIJJO
Prefeito Constitucional

I.ublicado por:y
Kézia Silmara Costa Farias

Códlgoldentlflcador:78BB01E3

GABINETE 1)0 PREFEITO
1° EXTRATO I)E TE"O DE APOSTIIÁMENTO

CONTRATANTE:    Prefeitura   M`micipal   de   Boa   Vista   -   PB.
CONTmTADA:            DANTAS            ELETROMOVEIS            E
EQUIPAMENTOS    LTDA   sob   o    CNPJ    n°   49.140.067/0001-10.
ORIGEM:  Contrato n.  101703/2024.  OBJET0  DO CONTRATO:
"AQulslçÃo DE  EQulpAMENTos DE REFmGERAÇÃo  E
APARELIIOS    DE    ÀR-CONDICIONADO".    FIJNDAMENTO
LEGAI,:  Art.  124  e  136  da  Lei  Federal  n°  14.133/2021.  OBJETO
DO  APOSTILAMENTO:  a alteração  do Disposto na  CLÁUSULA
SEGtJNDA - REUSÃO DE PREÇOS, para fazer face à rcvisão de
preçosdeitensconfomeaseguir:AtravésdoreajustedeR$2.699,00
(dois   mil   e   sei§centos   e   noveiiü   e   nove   reais)   DO   ITEM   06
APARELHO      DE      AR      CC)NI)lcI0NADO,      CAPACIDADE
REFIRGERAÇÃ  18.000 BTU, passando a ser R$ 2.859.00 (dois mil c
oitoccntos    e   cinquenta   ¢    nove   reais).    Data    da    Assinatii":
19/12n024.

Boa Vista -PB, 19 de dezembro de 2024.

ANI)RÉ LÜIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefeito

Publlcado por:
Kézia Silmara Costa Fanas

Códigoldentlncador:2BBFB0BF

GÁBINETE DO PREFEITO
PR"EIRO TERM0 ADIT[VO A0 CONTRATO N.°

101703„024

CONTRATANTE: PREFErluRA MtjNICIPAL DE BOA VISTA
CNPJN.°Ol.612.538/0001-10
CONTRATADO      (A):      PALANTAS      EI,ETROMóVEIS|-,o
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 017/2024
CLÁUSUI,A(S) ADITADA(S):
CLÁUSULA  PRIMEIRA  -ACRESCER  o  valor  de  R$  5.718,00
(cinco  mil  e  setccentos  e  dezoito  reais).  que  correponde  a  cerca de
20% do valor iclativo ao acréscimo nos quantitativos relativos ao item
06 do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024.

ANO Xvl | N° 3772

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Cód]goldentlflcador:6AC51281

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N.° 977/2024

DECRETA       PONTOS       FACULTATIVOS       E
DETERMINA        0        RECOLIHMENT0        DE
EQUIPAMENTOS        POR        0CASIÃO        DAS
FESTIVIDAI)ES DE NATAL E FINAL DE ANO, E
ADOTA 0UTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  Prefrito Constitucional de BOA VISTA - 1'8, Estado da Paraiba.
no uso das @tribuições lçgais que lhe são conferidas, e considerando as
festividades de natal e final de ano,

RESOLVE:

Art.   1°.   Ficam  decretados  pontos   facultativos  nas   rçpartições   do
Município`,  nos  dias  24  e  31  de  Dezeinbro  de  2024  -  ambos  nas
terças-feiras.

PÀRÁGRAF0  PRIMEIRO:  Os  serviço8  emergenciais  realizados
pela  Unidade  Básica  de  Saúdc,  bem  assim  a  escala  de  plmtão  dos
profissionais lotados naquelc órgão, os equipanentos e servidorcs da
coleta de lixo, assim coino a Comissão de Licitaçõo, Pregão e Equipe
de Apoio, serão cumpridos dentro da normalidade.

Art.  Z°.  Esse  Decreto  entra  çm  vigor  m  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contráno.

BOA VISTA - PB, 23 de dezembro de 2024.

ANDRE 1.ÜIZ GOMES DE ARAÍJJO
Prefeito

Put)Llcado por:
Kézia Sihara Costa Farias

Códlgoldentiricador:627BA437

GABINETE D0 PREFEITO
ADJUDICAR00BJETODADISPENSADELICITAÇÃON°

DV000S5/202¢

Boa Vista - PB, 23 de Dezembro de 2024.

0  PREFEIT0  DO  MUNICíplo  DE  BOA  VISTA,  ESTAI)O  DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

R E S 0 L V E:

âpeE:gàRcooo#ÍSAgf%mDSÊàeM';C#çsãágospDEVcTAL5Z"Ao3à
l'ABA  CONFECÇÃO  DE  LETREIROS  EM  ACM  8,2xl,2  COM
ESTRtJTURA  EM  METALON  GALVANIZADO  NAS  LETRAS
EM  ALTO  RELEV0  COM  ILUMINAÇÃO  EM  LEDS  PARA  A
FACIIADO   DO   MERCADO    PÚBLICO   LUIZ   PEFEIRA   DE
FARIAS;    com    base    nos    elementos    constantes    do    processo
correspondente, a:

- ELIZANDRO DE CASTRO PRADO 70953903478.
48.431.363/0001-08
Valor: RS  16.728,00
PubLique-se e cumpra-se.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentificador:C2829FSE

GABINETE DO PREFEIT0
mTIFICAn0PROcEDIMENTODEDlspENSADE

LICITAÇÃO N' DV00055#OZ4

www.diariom`inicipal.com.br/famup
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